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INDICAÇÃO 

   

 

   Senhor Presidente, 

    

                         

   Os Vereadores que o presente subscreve, em conformidade com o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM ao Executivo Municipal/ 

Departamento de Saúde que veja da legalidade e possibilidade de tornar facultativo o uso 

de mascaras. Que somente seja exigido o uso obrigatório nas Unidades de Saúde, 

Farmácias, Laboratórios e outros locais que atendam na área de saúde e, se necessário, 

em escolas. 

   Tal sugestão deve-se ao fato de que alguns Município já estão 

aderindo esta medida já que em eventos, bares e afins, mesmo em locais fechados não 

esta sendo exigido o uso de mascaras, inclusive em nosso Município. 

Mariópolis, 07 de março de 2022 

 

Luciano Marcos Bellé 

Vereador 

 

Dejair de Paula Ferreira 

Vereador 

 

Artur Gedoz 

Vereador.  

 

 

 

 

                      

 


